
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
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PORTARIA Nº 290, DE 31 DE MAIO DE 2023. 

 

Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 2993, 05/06/2023 

 

“Designa servidor para atuar junto a Unidade 

Municipal de Serviços Conveniada - USC da 

SEFAZ/MT” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

Considerando o Termo de Cooperação Técnica nº 503/2021 com o Estado 

de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Fazenda – SEFAZ - Coordenadoria 

de Contratos e Gestão de Atas de Registro de Preço - CCGA, da Superintendência de 

Aquisições e Contratos - SUAC da Secretaria Adjunta de Administração Fazendária - 

CCGA/SUAC/SAAF. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar o servidor efetivo FABIANO FIALHO DE REZENDE, 

para atuar junto a Unidade Municipal de Serviços Conveniada - USC da SEFAZ/MT, nesta 

Prefeitura Municipal de Alto Araguaia, de modo a disponibilizar a prestação de serviços 

fazendários no domicílio tributário do sujeito passivo. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Alto Araguaia-MT, 31 de maio de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO 

Prefeito Municipal 


